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PORTARIA Nº 1.351 DE 01 DE OUTUBRO DE 1987 
(Publicada no Diário Oficial de 02/10/1987) 

Revoga a Portaria nº 666/84, com a redação modificada pela 
Portaria nº 769/84 e altera o prazo para o recolhimento do ICM 
na operação que indica. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições, de acordo com o art. 38, "caput", do Código Tributário do Estado da Bahia, 
Lei nº 3.956/81, art. 101, inciso I, do Regulamento do ICM, aprovado pelo Decreto nº 
28593/81 e considerando a necessidade de se corrigir as distorções existentes no tocante a 
aspectos do ICM quando das aquisições de café cru, diretamente ao produtor agrícola por 
contribuinte inscrito no Cadastro Básico do ICM, 

RESOLVE 

Art. 1º Fica revogada a Portaria nº 666/84, de 28 de novembro de 1984, com a 
redação modificada pela Portaria nº 769, de 28 de dezembro de 1984. 

Art. 2º O recolhimento do imposto devido por responsabilidade solidária 
(inciso III do art. 18 do RICM/81), nas aquisições de café cru efetuadas diretamente ao 
produtor agrícola por contribuinte regularmente inscrito no CABASI, será efetivado no 15º 
(décimo quinto) dia do mês subseqüente ao da entrada do produto, desde que não sofra 
processo de industrialização. 

Art. 3º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1º de novembro de 1987. 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , em 1º de 
outubro de 1987. 

SÉRGIO GAUDENZI 
Secretário da Fazenda 


